
ESTADO DO ACRE
POLÍCIA MILITAR

PRAÇA DA REVOLUÇÃO, Nº 70, - Bairro CENTRO, Rio Branco/AC, CEP 69900-660
3213-1909 

  

OFÍCIO Nº 27352/2023/PMAC
A Sua Excelência, o Senhor
 
Luciano Dias Fonseca - CEL QOMEC PM
Comandante Geral da PMAC
POLÍCIA MILITAR DO ACRE
 

  

Assunto: Não Existência de Parceria entre a PMAC e a Organização Não Governamental SOS Amazônia -
Informa.

Referência: OFÍCIO-CIRCULAR Nº 82/2023/CASACIVIL(8885568).

 

 

 

  

Senhor Comandante,

 

Apraz-me cumprimentar a Vossa Excelência, e após pesquisa nesta Diretoria de Planejamento -
DPLAN, no intuito de colher informações acerca da existência de documentos inerentes a convênios, contratos,
termo de parceria, acordos de cooperação técnica, prestações de contas, repasses financeiros (com e sem
desembolso financeiro) e correlatos, firmados entre o Estado do Acre e a Organização Não Governamental
Associação SOS AMAZÔNIA, do período compreendido de 1º de janeiro de 2002 a 1 º de janeiro de 2023, não
foi observada a existência de documentação correlata à causa.

Limitado ao assunto, devolvo o processo em epígrafe para adoção de providências de competência
de Vossa excelência.

 

 

 

Manoel Jorge da Silva Sousa - Cel QOMEC PM
Resp. pela Diretoria de Planejamento da PMAC

Portaria PMAC N° 1506, de 10/10/2023
 

 



Documento assinado eletronicamente por MANOEL JORGE DA SILVA SOUSA, Diretor(a), em
exercício, em 09/11/2023, às 08:52, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11,
§ 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 8955497 e o código CRC
3F775045.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 4002.008447.00987/2023-05 SEI nº 8955497
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